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GOVETNO OO ESr DO

LICENÇA AMBIENTAL UNrCA DE SUPRXSSÃO VTCTULN.'04212023

son Souto C. Junior Ju te de Souza
Gerente, exercÍcio da Diretoria Técnica iretor Presidente

tuêrhr.êÂô.Ír

Emprêsa/lntêressado: Tiago da Silva Barros

Endêrêço p/correspondência: Rua José Garcia Rodrigues, no 3654,
Planalto, Manaus-AM

C N PJ/C PF : 026.329.062-02 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM) :

Fonê: (92) 98854-9556/991 41 -1057 E-mai!: amazonia.ambiental@gmail.com

Processo no 201312023-7 5 ASV decorrente da Ll No: NA

Nome do Empreendimento: Lotê L- 45

Recibo SINAFLOR: 213í9144 Area a ser suprimida: 0.0360 ha

Atividade Principel: Construçáo Civil

Rogistro No IPAAM: 1012.2321 Gompensação Ambientâl: NA

volumêtria Autorizada (dados do lnvêntário Florêstel): 11,6531st de lenha

Finalidade: AutoÍizat a supressáo da vegetação para a construção de uma unidade familiar
em uma área de 0,0360ha

Potencial Poluidor/Degradador: NA Validadê: 01 Ano

Responsável Técnico pele Elaboração/Exêcução: Jenna Gomes de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230363290 (Chave no: WBddZ)

Av Mâíl, Yplanoá Moí{dro. U80 - PaíqE l0
Í ús. l92l 2123i721 I 2l?3Â'l3l
MànasÀM - ClP 6905&030

Manaus,

IPAAM

CEP:69.044-2'10

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

PoÍe: Pequeno



RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 042/2023

l. O pedido de licenciamento e a reçectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mutido pelo IPAÂM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, dal-ei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num pram mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no irojeto após a emissão da Licença implicaní na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM novâ Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A presente Autoriação de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nns informações
constantes no processo n'2013/2023.75 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.

7. Para o transporte e a comercializâçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos destâ Autorização de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma postêrior inserção de
novo pedidojunto ao SINAFLOR;

8. Ficá proibida a comercializaçâo e o transpoÍte do material leúoso oriundo do corte das esÉcies
protegidas na forma da Lei;

9. Realizar durante o perÍodo de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre.

10. Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei t.' 12-651112 e
t2.727 n0t2- 9 .

I L Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

12. Em caso de solicitaçilo de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de
volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Única - LAU de Âutorização de Supressão Vegetal - ASV

13. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposição
na área.

14. Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio.
15. Esta LAU de Supressão Vegetal âutoriza somente a extração das espécies e volumetria listadas;
16. Fica expressarnente proibido o corte da ândiroba (Carapa guianensis; Carapa pmaense) e copaíba

(Copaiíera trapezifolia hayne: Copai/era reticalata; Copaifera nuhijuga), de acordo com o Dêcreto
Estadual n 25.014/05;

17. Nâo são passiveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira(Bertholletia ercelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.\, emflorestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975106.

18. O interessado deve apre*ntar relatório final da atividade de supressão da vegetaçâo com a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume em m3, comprovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadas geogÉficÍls, regisro
fotográÍico e outras informagões peninentes no pram de vàlidade da licença.

19. Não é permitida a realizaçâo de queimada na área de destinação desta autorização.
20. Esta autorizirçâo para supressâo vegetal é para uma área correspondente de 0,0360h4.
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LrcENÇA AMBIENTAL ÚXrCl DE SUPRESSÁO VECETAL N.',04212023 fls.02

DADOS DO IMÓVEUTERRENO

Coordenâdas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20001:

Manaus-AM,

on Souto C. Junior Ju Marcos nte de Souza
rcicio da Diretoria Técnica iretor Presidente

IMPORTANTE:
. Ficr Grprct!.mcrtc pÍoibido o traólportc do 6aladal. raú o Doarúarto da Ori8am FloÍratd - DOF
. O uso iÍÍeplar desh l,ÀU implica nô sua invâlidâçào, bem como nas sançôes pÍrvistssnf, leSislação;
. Estc Documsnto nro cootém êmeodâs ôu Íasurns;
. Este Documento deve peÍmanaaea no local da exploÍ!ção prra efeito de fiscalizsÉo (frente e veÍso)
. O volumc rutorizado neo quitr volume pendente de Íeposiçâo floÍestal;
. os dados técnicos do projêto são de inteiÍa Ícsponsabilidsde do respon$ável lécnico

Empresa/lnteressado: Tiago de Silva Barros.

Endêrêço p/correspondência: Rua José Garcia Rodrigues, no 3654,
Planalto, Manaus-AM

CEP:69.044-210

C N PJ/C PF : 026.329.062-02 lnscrição Estâdual (SEFAZ-AM):

PÍocesso no: 201312023-7 5 ASV docorrente da Ll No: NA

Proprietário do lmóvel: Tiago da Silva Barros.

C P F/C N PJ : 026.329.062-02 CAR: Não sê ap ca

Área do lmóvel: 0,0360 ha

Município: Manaus-AM

Localização: Avênida José Augusto Loureiro, Condomínio Residencial Alphaville Manaus
lV, s/no, Lote 05, Quadra D4, Ponta Negra, Manaus- AM.

Vértice Latitude Longitude Vérticê Longitud€
P-l 3.02',57,957',S 60.05'34,569"W P-3 3"02',58,3 53',S 60.05'33,603"W

3.02',57,966',S 60.05'33,592"W P-4 3'02's8,348"S 60"05'34,575"W

bcrb.brtdr

Gerente,

Latitude

P-2

Av. i,lôíb Yptírga ircÍlrêao, 3280 - P{qE }0
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